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se elle mesmo estava de serviço effectivo, não bastando estar 
o seu Regimento, alias não deve gozar do sobredito Previle-
gio. D.* g.e a V . S . S.m Paulo 10 de Junho de 1817 — Con-
de de Palma. 

Do mesmo theor, e data se escreveo ao dito 
Juis de Fora pela L e y . . 

P.a o m.mo Gov.or de Paranaguá 

El Rey Nosso Senhor Attendendo a ser David Sheven-
son Proprietário de huma Fazenda cituada na Barra dessa 
Villa cujos frutos não poderão achar sufeciente mercado na 
mencionada Villa, e seu Destricto. Foi Servido Determinar 
por Avizo Regio de 28 de Maio deste anno, q' sem embargo 
das Reaes Ordens dos Avizos de 15 de 9br.° de 1814, e 9 de 
Janr.0 de 1815, elle, e outros quaesquer Estrangeiros q' pos-
suírem semelhantes prédios, possão exportar os produtos 
delles para o Porto do Rio de Janr.° ou para qualquer outro 
q' mais lhe convier, com tanto q' o fação em Embarcações 
Portuguezas: o q' partecipo á V . S . para q' assim se execute. 
D." g.c a V . S . S.m Paulo 11 de Junho de 1817 — Conde de 
Palma. 

P.° o Cap.mor de S. Carlos 

Havendo eu promettido na Ordem de 4 de Maio, e no 
R.1 Nome d'El Rey Nosso Senhor a mais effectiva protecção 
aos Voluntr.08 Melicianos q' tem de marchar para a Cam-
panha do Sul, deve esta promessa produzir todo o seu effeito, 
principalm.® a favor do Soldado Joaquim de S. te Anna Souza 
e Campos hum dos primeiros Voluntários: elle pertende ser 
embolsado de pequenas quantias q' lhe devem seos devedo-
res constantes da Relação junta, os quaes todos morão no 
Destricto do Comando de vm.ce recomendo-lhe pois muito 
promova com a possível actidade as cobranças do menciona-
do Campos, pondo em pratica todos os meios prudentes afim 
de q' ella se effectue brevissimam® Espero pois do prestimo 
com q' vm.ce dezempenha os seus deveres, já na qualidade de 
Cap.mor, ja na de Juis Ordinário se haverá nesta incumbência 
de hum modo q' me satisfaça; eigualm.e espero dos deve-
dores do dito Voluntário hajão de fazer tods os esforços para 
o prompto pagamento do q' liquidam.e se lhe dever: vm.ce 

me dará logo conta do que houver conseguido a este res-
peito pelaminha recomendação, remettendo sem demora as 
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quantias q for cobrando ao Coronel Ajudante d'Ordens João 
Jacomo de Bauman, por que hade igualm.e receber as pre-
cizas quitaçoens do soldado sobredito. D.s g.e a vm.ce S. Pau-
lo 11 de Junho de 1817 — Conde de Palma = P . S . A relação 
q' se menciona neste Officio deve vm.ce exigir de Hilário da 
Conseição e Souza Irmão do Sold.° Joaq.m de S. Anna, a 
quem este escfeve para se entender com vm.ee em tudo q' 
respeitar as suas cobranças. 

P.a o Ouv.or da Com.ea desta Cid.e 

Remetto a vm.ce o Officio original q' me derigio o 
Sarg.mor Ventura José de Abreu Comd.e das Ordenanças da 
Villa de Lorena, e a Carta do Cap.m Gregorio Jozé dos S.408 

pelas quaes me dão parte,dos atrozes delictos, q' varioâ Fac-
cinorozos tem comettido na quelle Destricto, sem q' as Jus-
tiças hajão dado as providencias necessarias: Por tanto 
Ordeno a vm.ee q' examinando m.t0 circunstanciadam.e o re-
latado em as partes incluzas dê as mais efficazes providen-
cias q' couberem na sua alçada para serem prezos, e castiga-
dos os Reos de tão execrandos delictos, informando-me com 
o seo parecer de todas aquellas Ordens q' precizar sejão 
dadas por mim em auxilio, e reforço das suas: o zello de 
vm.ee pelo bem do Real Serviço, e pelo socego dos Povos me 
deixa socegado nesta parte, e assim o passo a partecipar 
áquelle Sarg.mor Comd® D.s g.e a vm.ce S. Paulo 12 de Junho 
de 1817 — Conde de Palma — 

P.a o Chefe do Regim.t0 de Cassadores 

O Sargento Antonio de Faria do Regim. to de V . S . volta 
acompanhando o soldado dezertor do mesmo Regimento 
Antonio Joaquim da Silva, afim de q' V . S . haja"de meter 
em Conselho de Guerra o dito Desertor na conformidade das 
Reaes Ordens, ficando V . S . na inteligência de q' elle foi 
prezo pela Policia do Rio de Janeiro d'onde me veio remet-
tido por via de Santos, segundo me participou o Intendente 
geral Paulo Fernandes Vianna, tendo-me também offeciado 
o Juis de Fora da mesma Villa aquém o sobredito Intenden-
te havia feito remessa do mencionado Dezertor. D.8 g.e a 
V . S . S.m Paulo 13 de Junho de 1817. 

P.a o Juis de Fora de S.t03 

O Sargento Antonio dé Faria do Regim.to de Cassado-
res dessa Praça me entregou com o Officio de v m . " de 9 do 


